
Produção de prova de geolocalização por banco é válida,
diz TRT-3

Por maioria de votos, os julgadores da 10ª Turma do Tribuna Regional de Trabalho da 3ª Região (MG) acolheram pedido
de nulidade feita por uma instituição bancária, que argumentou que seu direito de defesa foi cerceado por não ter sido
autorizada a produzir prova a partir da geolocalização da trabalhadora que a processa.

Para provar que a ex-empregada não havia prestado horas extras, como
alegou, o banco pediu ao juízo da Vara do Trabalho de Bom Despacho
(MG) que fossem expedidos ofícios a empresas e operadoras de
telefonia, com o objetivo de produzir prova sobre jornada de trabalho.

Entretanto, o juiz de primeiro grau rejeitou a pretensão, por entender que
caberia à empresa produzir prova da jornada de trabalho. O juiz
classificou o pedido como “medida extrema” e considerou que violaria
garantias fundamentais, como a intimidade e a privacidade da autora.

Além disso, o julgador avaliou que a localização de dispositivo com GPS
em local diverso, por si só, não comprovaria que a autora não estivesse
presente na agência bancária. Isso porque ela poderia ter cedido ou
emprestado o cartão ou seu aparelho tecnológico a pessoa de sua
confiança.

Provas não são excludentes

Em grau de recurso, o desembargador Ricardo Marcelo Silva, atuando como relator, discordou dessa compreensão
manifestada na sentença. Conforme pontuou o relator, no âmbito da Justiça do Trabalho, a verdade sempre foi edificada
ou reconstruída com fulcro na prova testemunhal, ou seja, baseada na palavra humana, que, sabidamente, é passível de
falhas, ocasionando não raro julgamento infiel ou injusto. No seu modo de entender, a produção de prova requerida é
plenamente válida.

“A tecnologia, atualmente, permite saber a geolocalização das pessoas em tempo real, sendo a prova digital de
fundamental importância em casos como o presente, em que se discute se houve ou não a prestação de horas extras pela
reclamante”, destacou no voto.

Em sua decisão, o relator explicitou que “a utilização da prova digital visa, sobretudo, dar efetividade ao princípio
filosófico do terceiro excluído, em que, para qualquer proposição, há duas possibilidades: ou ela é verdadeira ou a sua
negação é verdadeira. Logo, se há duas proposições contraditórias, uma delas é verdadeira e a outra é falsa”.

Segundo o relator, a prova digital visa a determinar se são ou não verdadeiras as alegações das partes no que tange ao
trabalho extraordinário. “Por meio da prova digital, é levado a efeito a ‘prova dos 9’, excluindo qualquer possibilidade de
dúvida sobre a matéria controvertida”, acrescentou. Ele citou julgado do TST (processo 0024985-31.2022.5.04.0000) que
corrobora essa visão:

“(…) A produção da prova testemunhal, documental e digital não são excludentes, daí ser frágil a ponderação de que a
prova digital deve ser produzida supletivamente, até porque, conforme destacam Marinoni e Arenhart: ‘o processo não
busca somente atender ao interesse das partes, há um interesse público na correta solução do litígio.’”

Para o relator, já que é lícito o contrato de trabalho firmado pelas partes e, como a empregada afirmou que estava
prestando serviços em prol do banco nos horários indicados na petição inicial, a produção de prova digital deve ser
permitida ao réu. Conforme pontuado, a geolocalização da trabalhadora nos horários apontados indicará se havia ou não a
prestação de horas extras.

O julgador ressaltou, porém, que a prova deve ser produzida exclusivamente no período em que a autora alegou estar à
disposição do banco, a fim de não violar o direito à intimidade da parte, com a colocação de segredo de justiça em relação
à geolocalização.
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Com esses fundamentos, foi acolhida a pretensão de produção de prova digital dentro dos limites destacados,
determinando-se o retorno do processo ao juízo de origem, para as providências necessárias à realização da prova
requerida pela defesa, proferindo-se nova sentença, como se entender de direito. Com informações da assessoria de
imprensa do TRT-3.

Clique aqui para ler a decisão
Processo 0010340-61.2022.5.03.0183

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-mar-20/producao-de-prova-de-geolocalizacao-por-banco-e-valida-diz-trt-3/
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